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Anexo I: Justificativas 

 
Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 
especificidade da obra ou serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui após 
relacionadas passam a integrar o TR. 
 
Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação 
 
Os projetos objeto dessa contratação visam atender os compromissos assumidos pela CODEVASF 
com os desapropriados que serão reassentados do Projeto Hidroagrícola de Jequitaí (PHJ) no Plano 
de Negociação, sendo parte indispensável para a continuidade e conclusão do projeto. 
 
A partir da elaboração destes estudos e projetos, busca-se garantir o cumprimento de todas as 
condicionantes estabelecidas no Plano de Negociação e assegurar aos reassentados condições 
adequadas a boa adaptação e desenvolvimento de suas atividades produtivas no novo local. 
 
 
Regime de execução:  Empreitada Integral a Preço Global  
 
Preço certo e total. O pagamento será de acordo com o valor de cada etapa/evento prevista no 
cronograma físico-financeiro. 
 
O pagamento será de acordo com as medições das parcelas/eventos concluídas após o prazo previsto 
no cronograma físico-financeiro e cronograma de desembolso contratual. As medições serão feitas 
mensalmente, respeitando no mínimo o percentual de cada parcela, de acordo com o cronograma de 
desembolso adotado e aceito pela Codevasf. 
 
No caso de ocorrer antecipação da execução física dentro do período, numa ou em mais etapas do 
cronograma, esta poderá ser considerada para efeito de medição, desde que a parcela seguinte seja 
atingida e exista saldo de empenho para sua cobertura. Se para um determinado evento, o cronograma 
estiver atrasado, o mesmo somente será considerado atendido no momento em que os percentuais 
acumulados executados coincidirem ou ultrapassarem os previstos, podendo ser medido juntamente 
com as demais parcelas previstas para a etapa em andamento.  
 
 
Permite Participação de Consórcios: Não  
 
As características e relações de interdependência entre os diversos estudos e projetos objeto dessa 
contratação exigem que essas atividades sejam feitas e coordenadas por uma única empresa, sendo 
permitida a subcontratação de alguns dos serviços previstos. 
 
 
Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 
 
O prazo previsto para execução dos serviços é de 100 (cem) dias, não ultrapassando um exercício 
financeiro. 
 
 
Desapropriação: Não aplicável. Trata-se da elaboração de projeto em áreas já adquiridas pela 
CODEVASF para o reassentamento de atingidos. 
 
 
Critério de Julgamento: Menor preço, de acordo com o Art.54 da Lei n.º 13.303/2016. 
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Garantia de Execução (caução):  
 
Será exigida a apresentação de Garantia de Execução do Contrato, em conformidade com o art. 70 da 
Lei 13.303/2016. 
 
 
Qualificação Técnica:  
 
Os serviços exigidos são os mais relevantes e tecnicamente comprovarão a capacidade da empresa 
em executar o objeto do presente Termo de Referência. 
 
 
Divulgação do valor orçado: Sigiloso, de acordo com o art. 34 da Lei 13.303/2016 
  


